
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

Projeto de Le' .0 357/99

00 "Dispõe sobreasDiretrizes Orçamentárias
para o exercicio de 2.000 e dá outras
providências

Doutora MARIETA PEREIRA DE SOUZA,
ExcaentíssimaSenhoraPrefeitaMunicipaldeAngélica- Estado
de Mato Grossodo Sul, Submetea CâmaraMunicipal para
apreciaçãoo seguinteprojeto deLei.

Artigo 1.0-Estalei fixa asDiretrizzsOrçamentáriasdoMunicípio
e Angélica - Estadode Mato Grossodo Sul, para o exercício de em
conformidadecom o artigo 165,parágrafo2.0daConstituiçãoFederal.

Artigo 2.0-A elaboraçãodapropostaorçamentáriaparao exercido
de abrangerá os Poderes Legislativo. Executivo e Fundos da
Administração Direta, assim como a execução orçamentáriaobedeceráas
diretrizes aqui estabelecidas.

Artigo 3.0- Projeto de Lei Orçamentáriaanual. seráelaboradaem
observância às diretrizes fixadas nesta Lei, na Lei Federal no 4320/64 e Lei
Orgânica do Município.

Parágrafo único
compreenderá:

A Lei Orçamentária Anual,

I- O Orçamentofiscal: e
II- O orçamento de seguridade social

Artigo 4.0-A elaboraçãoda propostaorçamentariado município
parao exercíciode obedeceráasseguintesdiretrizesgeraissemprejuízo
dasnormasfinanceirasestabelecidasFla LegislaçãoFederal.

S 1.0-O montantedasdespesasnãodeverá es das
receitas;

2.0-As UnidadesOrçamentáriasprojetarãosuasdesFsas
Correntesatéo limite fixado parao exercícioemcursoe valoresdejulho/99,
considerandoosaumentosou asdiminuiçõesdeserviços

3.0-As estimativasdasreceitasserãofeitas, considerando-
Sea tendênciado presenteexercícioe os efeitosdasmodificaçõesna legislação
tributária,os quais serãoobjetosde Projetode Lei à CâmaraMunicipal
encaminhadoatequatromesesantesdo encerramentodo exercício.
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4.0-Osprojetosem fasede execuçãoterãoprioridade
Sobreos novosprojetos,não pdendo ser paralisadosSemautorização
legislativa

5.0- O pagamentoserviçoda dividade pessoale de
encargosteráprioridadeSobreas deexpansão

6.0-O municípioaplicará25%(vinte e cincopor cento)
de sua receiteresultantedo impostosconformedispôso Anigo 212 de
ConstituiçãoFederal,prioritariamentenamanutençãoe no desenvolvimentodo
ensinoFundamentale EducaçãoInfantil

7.0 - Constaráda propostaorçamentaria o produto das
operaçõesde creditoautorizadospelo legislativocom destinaçãoespecíficae
vinculadas ao projeto,

008. - ita autorizadaa concessãode ajudafinanceiraas
entidadessem fins ucrativosque possuamcarátersocial ou educacionale
assistênciahospitalar,reconhecidas,de utilidadepública.medianteautorização
do Legislativo.

Artigo 5.0 - A propostaorçamentáriapara o exercido de 2(m,
conteráasmetase prioridadesda AdministraçãoMunicipal. estabelecidasno
Anexo l, que integra este Lei. e poderão ser ajustadasna proposta
Orçamentárias, desdequefinanciadoscomrecursosdeoutrasesferasdegoverno.

Atigo 6.0- O Poder executivo poderá firmar convênio com outras
esferasdeGovernoparao desenvolvimentodeprogramaspnoritáriosnasáreas
de Educação, Cultura SaúdeAssistência Social e infra-estrutura.

Artigo 7.0-Asdespesascompessoaldaadministraçãodiretaedefundos,
ficamlimitadasa600/0(sessentaporcento)dareceitacorrente(atendendoaodisposto
noartigo10itemII daLei complementar82de27 demarçode 1995).

SIO- Entende-secomo receitas correntes para efeitos de
limitesdopresenteartigo,o somatóriodasreceitasconentesdaAdministração
Direta, excluídas asreceitas oriundas de convênios e fundos.

V- O limite estabelecidopara as deslRsasde pessoal.de
que trata esteartigo. abrangeos gastosda Administraçãodireta e fundosnas
seguintes despesas:

I- Salários;
Il- obrigações Patronais;
III - Proventosde aposentadoriasa e pensões;
IV- Remuneraçãodo Prefeitoe Vice-Prefeito;
V—Remuneração dos Vereadores
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3.0- A concessãodo qualquer vantagem ou o aumento de remuneração alem
de índices inflacionários a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a
admissãode pessoal,e qualquer título polo órgão ou entidadeda administraçãoDireta e
Fundo, só IX3derãoser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as
projeçõesde até0 final do exercícioo limite fixado no 'Caput'desteartigo

Artigo &• O dispêndio da Câmara Municipal, será concedido no valor de 8%
(oito por cento)daReceitaCorrentedoMunicipio.

Artigo 9.0- O orçamento anual obedecerá a estrutura organizacional aprovado
porLei, osÓrgãoseentidadesdaAdministraçãoDireta.inclusiveosFundos
instituídos e mantidos pelos município.

Artigo la a- O orçamento municipal de seguridade Social, a despesa será
desdobradanaformadoanexoII, daLei Federaln.04.320/64.queintegraa lei orçamentária

Artigo 11.0- O orçamento municipal poderá consignar recursos para financiar
serviços de sua responsabilidade a serem executados por direito privado, mediante
conveniência da Administração e tenham demonstrada padrão de eficiência no cumprimento
dos objetivos determinados.

Artigo 12.0- As de Crédito Antecipação de que
porventura forem contratadas Município, serão totalmente liquidadas até o final do
exerc1C10

Artigo 13. - Esta Lei entrará em vigor na data do sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal do Angélica - MS, em IO dejunho de I .999

MARIETA PEREI D SOUZA

PREFEITA Municipal.
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ANEXO:I
QUADRODA LEI DASDIRETRIZES ORÇAMENTÁRIASPARA2.000
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01- PROCESSO LEGISLATIVO
AquisiçãodeEquipamentosparaaCâmaraMunicipal.

07- ADMINISTRAÇÃO
Reformaeampliaçãodeprópriosmunicipais:
Aquisição de imóveis;
Aquisição de veículos;.
ImplantaçãodaInformatizaçãoMunicipal,
Aquisição dediversos eMateriaisPermanentes;
Amortização da Divida Contratada

13 -AGRICULTURA

Aquisição dePatrulhaAgrícola
Assistênciaà produtoresdomunicípio.

42 - ENSINO FUNDAMENTAL

ConstruçãodeEscolaparaatenderaEducação Infantil
Reformae Ampliação daCrecheMunicipal;
Construção_ampliaçãoe reformasdeescolasmunicipais;
Construçãodequadradeesportesemescolasmunicipais;
AquisiçãodeÓnibuseviaturasparaatenderoTransporteEscolar;
Aquisição de veículos:
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Aquisição deEquipamentos de Informática.

46 - EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO
Construção deCentroPoliesportivosCoberto;
Construçãoe reformasdequadraesportivas;
AquisiçãodeEquipamentoseMateriaisPermanentesparao fomento
do Desporto Municipal;
Melhorias no Estádio Municipal.

48- CULTURA

ConstruçãodeBibliotecaMunicipal_
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente.

57 - HABITAÇÃO

Construçãodecasapopularesparaa rmulaçãodebaixarenda,
Construçãoe recuperaçãodepavimentaçãoasfáticaemdiversasruas
do município.
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58- URBANISMO

Melhorias Urbanas ,
Urbanizaçãoderuas,avenidase logradourospúblicos;
Construçãodecalçadas,guiase sarjetasemdiversos
logradouros do município;

60- SERVIÇOSDE UTILIDADE PÚBLICA

Ampliação de de energia elétrica urbana e rural;
Ampliação de redede iluminação pública;
Ampliação e reformademalharodoviáriamunicipal;
Construção de praçase jardins;
Aquisição deEquipamentosparaa coletade lixo domiciliar;
Aquisição de Equipamentos para renovação da frota veicular
municipal.

75 - SAÚDE

Construção , Ampliação e Reforma de Postosde Saúde;
Aquisição deEquipamentoseMateriaisPermanentesparaatendera
Rede Municipal de Saúde;
Ampliação e reformado Hospital Municipal;
Aquisição de Veículos_

76 - SANEAMENTO

Ampliação de sistemade abastecimentode água;
Construção e Ampliação de rede de esgoto;
Construção de GaleriasPluviais e Sistemasde Drenagem

81 - ASSISTÊNCIA
Construção Ampliação e Reforma de Centros Sociais na do
municipio e distrito,
Aquisição e Equipamentos e Materiais Permanentes;
Aquisição de Veículos,

88- TRANSPORTES RODOVIÁRIO
Construção de rx)ntes e
Ampliação e reforma de próprios municipais,
Aquisição de equipamentosrodoviários, máquinas e viaturas.
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